
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            , DE 2016 

Altera o art. 476 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para conceder estabilidade 

provisória aos empregados que retornarem ao 

trabalho após o término do auxílio-doença, concedido 

em decorrência de tratamento contra a neoplasia 

maligna. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 476 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 476. Em caso de auxílio-doença, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse 

benefício. 

Parágrafo único. O empregado diagnosticado com neoplasia 

maligna tem garantida, contra despedida imotivada ou sem justa causa, 

a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, até doze meses 

após a cessação do auxílio-doença.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As legislações trabalhista e previdenciária procuram garantir a 

manutenção dos contratos de trabalho durante o período de auxílio-doença, e 

até doze meses após a cessação desse benefício, em caso de acidentes de 

trabalho (art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991). Da mesma forma, a 

jurisprudência e as decisões judiciais têm procurado proteger os empregos 

daqueles que são acometidos de doenças graves. Muitas dessas doenças causam 
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estigmas, deformações, mutilações, deficiências ou outras sequelas. Nessas 

circunstâncias, o empregado não pode ser simplesmente esquecido pelo 

legislador e pela justiça. 

Em situação similar, estão os empregados em que foi 

diagnosticada a presença de neoplasia maligna. Apesar dos avanços inegáveis 

no tratamento dessas doenças, há sempre um certo grau de imprevisibilidade 

associado à natureza daquele ser humano, individualmente considerado, e da 

evolução do quadro geral em que se digladiam as defesas do organismo e essas 

células traiçoeiras e inovadoras nas suas estratégias. É fundamental que o 

trabalhador, que sofre com essa doença, não precise enfrentar, ao mesmo 

tempo, as inseguranças do desemprego. 

Sabemos que o equilíbrio emocional do paciente produz efeitos 

positivos no tratamento. A estabilidade no emprego, ainda que provisória, 

garante, por outro lado, que a família possa enfrentar unida o processo de cura 

e o momento de insegurança. Garante, ainda, a concentração dos esforços no 

essencial e a retomada da vida saudável vinculada ao trabalho, com a 

sociabilidade a ele associada.  

Em última instância, estamos falando da dignidade humana e dos 

valores sociais do trabalho. Certamente os colegas do empregado também 

seriam afetados negativamente se houvesse a demissão injustificada daquele 

que retorna ao trabalho, consideradas as vicissitudes que acabou de enfrentar.  

Dada a evidente relevância do tema, estamos certos de contarmos 

com o apoio de nossos pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senadora WALDEMIR MOKA 
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